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PROJETO DE LEI Nº _____/2021 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da 

presença de, no mínimo, um 

fisioterapeuta em cada maternidade e 

centro obstétrico, público ou privado, no 

âmbito do Município de Maceió e dá 

outras providências.   

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

Art. 1º. É obrigatória a presença de, no mínimo, um fisioterapeuta em cada 

maternidade e centro obstétrico, públicos ou privados, no âmbito do Município de 

Maceió. 

Parágrafo único. O direito descrito no caput deste artigo contemplará o período 

pré-natal, puerperal e pós-parto, envolvendo a atenção primária, existentes no município, 

da rede pública ou privada de saúde, durante todos os turnos de funcionamento da rede 

hospitalar.  

Art. 2º. Os profissionais fisioterapeutas deverão estar disponíveis nas equipes 

multiprofissionais, em tempo integral, para assistência às pacientes internadas, 

objetivando o bem estar da gestação e da vida da parturiente.  

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 09 de dezembro de 2021. 

 

__________________________________ 

Oliveira Lima 

Vereador de Maceió 
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JUSTIFICATIVA 

O presente projeto segue as recomendações para assistência obstétrica à gestante 

e ao parto, definidas pela Organização Mundial de Saúde (OMS).  

A cada ano, acontecem no Brasil cerca de 3 milhões de nascimentos, envolvendo 

quase 6 milhões de pessoas, considerando parturientes e os seus filhos, com cerca de 98% 

deles acontecendo em estabelecimentos hospitalares, públicos ou privados.  

Isso significa que, a cada ano, o nascimento influência parcela significativa da 

população brasileira, considerando as famílias e o seu meio social.  

Entretanto, as mulheres e recém-nascidos são expostos a altas taxas de 

intervenções, como a episiotomia, o uso de ocitocina, a cesariana, infecções, hemorragias, 

entre outras, contrariando as recomendações da OMS.  

Todas as mulheres têm o direito de receber assistência humanizada, integral, 

interdisciplinar e Inter profissional, durante o pré-natal, parto e pós-parto na rede de saúde 

pública ou privada.  

A atuação do fisioterapeuta em saúde da mulher se caracteriza pelo exercício 

profissional em todos os níveis de atenção à saúde, em todas as fases do desenvolvimento 

ontogênico, com ações de prevenção, promoção, proteção, educação, intervenção, 

recuperação e reabilitação.  

Para o alcance dos objetivos do sistema de saúde na atenção básica e o 

cumprimento efetivo e qualificado de suas funções como porta de entrada preferencial, 

coordenação do cuidado e resolutividade. 

Na atenção básica os profissionais que prestam assistência em saúde coletiva/ da 

família, como médicos, enfermeiros e dentistas, e a equipe NASF, que contempla o 

fisioterapeuta, devem absorver as demandas de todos os ciclos de vida com total 

capacidade para atuar nas condições de saúde mais prevalentes, como consta nas portarias 

e diretrizes de atenção básica à saúde.  

A proposta aqui é de capacitação e alinhamento destes profissionais que já existem 

na atenção básica/primária à saúde, na estratégia de saúde da família e núcleo de apoio à 

saúde da família, com a assistência obstétrica, destacando aqui a relevância da 

implementação da educação continuada sobre o ciclo gravídico-puerperal e o respectivo 

papel da assistência do fisioterapeuta e suas especificidades nas alterações deste ciclo, 

que terão como desfecho o parto e o atendimento nas maternidades.  

O fisioterapeuta atua em todo o ciclo gravídico-puerperal, com ampla 

comprovação científica dos benefícios da respectiva assistência à vida e saúde da gestante 

e do nascituro.  
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Por entender que toda parturiente tem o direito à assistência fisioterapêutica e que 

o profissional é imprescindível para um período gestacional saudável e inclusive para 

evitar complicações de parto esta atuação vem ao encontro dos preceitos da humanização 

da assistência obstétrica.  

A presença do fisioterapeuta contribui não só para o melhor custo-efetividade, da 

assistência prestada às mulheres no âmbito das maternidades, como também vem ao 

encontro aos preceitos de humanização da assistência obstétrica, apresentados pelo 

documento de "recomendações de cuidados e experiências positivas no parto da 

Organização Mundial de Saúde (OMS)", 2018, ao incluir um profissional com grande 

especificidade na prescrição de recursos fisioterapêuticos e abordagem que contribui para 

que as mulheres sejam agentes ativos no processo de parturição, ao mesmo tempo que 

recebem uma assistência humanizada e segura no âmbito da maternidade.  

Por toda a história peço aos Nobres Edis que analisem o referido projeto e 

posteriormente solicito aprovação. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 09 de dezembro de 2021. 

 

__________________________________ 

Oliveira Lima 

Vereador de Maceió 


